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LrCENÇA DE rNsrAlaçÃo - L.I. No 042t23-01

o INSTITUTo nn nnortçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraêgtrutura e Região Metropolitana de
Manaus - SEINFRA.

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊxcrl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 lNscRrÇÃo EsrlorraL:

Fore: (92) 99262-1956 Fex: (92) 99162-9314

RrcrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocrsso Ne: 535112023-69

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida André Araújo, no 1706, Petrópolis, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar Obra de implantaçâo da Estaçâo de Tratamento de Efluentes
- ETE, nas dependências do Centro lntegrado de Operaçôes de Segurança - CIOPS,
nas coordenadas geográficas: 3"6'7,836" S / 59'59'47,79" O; no município de
Manaus/AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADlDon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 0l Aro

Aten ão:
Esta liceDça é compostr de 09 restrições ey'ou condlçõcs coostantes no verso, cujo nâo
cumprimento/etetrdimento sujeitaró r sut invâlidaçío e/ou ís pendldsdes previstas em normas.
Estâ liccnçâ río comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de possc oü de domínio do
imóvel.
Esta licençe deve permanecer na localização da ttividâde e expostâ de forins visÍvel (Írenae e verso).

Manaus-AM,

www.ipaam.âm.gov.br
lwitter.com/lpaamAM'l
instagÍam.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM
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Rf,STRIÇÔES E/OU COT{DIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO 042l23-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Ofibial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A. solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas ihfoimações constantes no
processo n". 5351/2023-69.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportar e dar destinação ambientalmente
adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR
10.004/2004, devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. A coleta e o tÍansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empÍeendimento
devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamenG regularizada por órgão
competente paÍa esta atividade com envio dos certificados de destinação final.

9. Após a conclusão da obra de implantação da Estação de Tratamento de Efluentes -
ETE, apresentar imediatamente a solicilação da Licença de Operação - L.O.


